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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Comissão Permanente 

Resolução n° 1151V112004 

de 4 de Agosto 

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55° do Regimento da Assembleia 
Nacional, a Comissão Permanente delibera o seguinte: 

Artigo único 

Deferir o pedido de prorrogação da suspensão temporária de mandato 
do Deputado Nuno de Santa Maria Martins Duarte, eleito na lista do 
PAICV pelo Círculo Eleitoral da Praia, até 1 de Outubro de 2004. 

Aprovado em 16 de Julho de 2004. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Raimundo Lima. 

Gabinete do Presidente 
Despacho Substituição n°116/V112004 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24° do Regimento da 
Assembleia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 4°, 5° e 
n° 2 do artigo 6° do Estatuto dos Deputados, defiro, a requerimento 
do Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de substituição 
temporária de mandato do Deputado Nuno de Santa Maria Martins 
Duarte, eleito na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral da Praia, 
pelo candidato não eleito da mesma lista Admilo Waldir Fernandes. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional, aos 16 de Julho de 2004. - O Presidente, 
Aristides Raimundo Lima. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n° 41/2004 

de 4 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo n° 2, do artigo 260° da 
Constituição da República, o Governo aprova a seguinte Reo1ução: 

Artigo único 

É nomeado Evandro João Tancredo Rocha, licenciado em direito, 
para, em comissão ordinária de serviço, desempenhar as funções 
de Inspector-Geral do Trabalho, do Ministério do Trabalho e 
Solidariedade, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2004. 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves 

Publique-se 

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves. 

Resolução n° 42/2004 

de 4 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único 

(Exoneração) 

É exonerado, por término de mandato, Dr. Olavo Garcia Correia 
do cargo de Governador do Banco de Cabo Verde, nos termos do  

número 5 cio artigo 33° da Lei n.° 101V1/2002, de 15 de Julho, com 
efeitos a partir de 2 de Agosto de 2004. 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves. 

Resolução n° 43/2004 

de 4 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único 

Nomeação 

É nomeado Dr. Carlos Augusto Duarte de Burgo no cargo de 
Governador do Banco de Cabo Verde, nos termos do artigo 36° da 
Lei n.° 10IVI/2002, de 15 de Julho, com efeitos a partir de 2 de 
Agosto de 2004. 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Exa  o Ministro-Adjunto: 

De 21 de Julho de 2004: 

Maria de Fátima Gomes de Pina Monteiro, directora administrativr, 
referência 13, escalão C, do quadro do pessoal da Direccëxi-Geral 
da Administração da Chefia de Governo é, rios termos previstos 
no artigo 5° n° 7, alínea d) do Decrto-Legislativo n° 13/97, de 1 
de Julho conjugado com o artigo 6° n° 4 do referido Diploma 
Legal dada por fida, a comissão ordinária de serviço no cargo 
de Directora dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais da 
Direcção-Geral de Administração da Chefia do Governo, coa 
efeito, a partir de 31 de Julho de 2004. 

Direcção-Geral de Administração da Chefia do Governo, na aos 
29 de Junho de 2004. - O Director-Geral, Salomão Sanches Furtado. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despacho de S. Ex" o Ministro de Estado e da Saúde: 

De 19 de Abril de 2004: 

Artur Jorge de Fátima Teixeira, técnico superior, referência 13 
escalão A, do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Comunidades -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 15 de Julho de 2004, 
que é do seguinte teor: 

"Que o examinado se encontra definitivamente incapaz para 
o exercício da sua actividade profissional." 
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De 16 de Julho. 

Lídia Rosa Pereira da Silva Barbosa Andrade, técnica profissional de 
1° nível, referência 8, escalão, do quadro da Direcção-Geral dos 
Recursos Humanos e Administração, do Ministério da Saúde - 
exonerada, a seu pedido, a partir do dia 7 de Novembro de 2003. 

Maria de Fátima Lopes da Silva Gonçalves Figueiredo Silva, médica 
geral, escalão 1, índice 120, do quadro da Direcção-Geral dos 
Recursos Humanos e Administração, do Ministério da Saúde - 
concedida licença sem vencimento de longa duração pelo período 
de 1 (um) ano, nos termos do Decreto-Legislativo a° 3/93, de 5 
de Abril, com efeitos a partir do dia 26 de Março de 2004. 

De 23: 

Olavo de Jesus Delgado da Luz, técnico superior, referência 13, escalão 
A, contratado, do Ministério da Saúde - rescindido o respectivo 
contrato, a seu pedido, a partir do dia 23 de Julho de 2004. 

De 26 

Alícia Tereza Fontes Pereira da Silva Wahnon, médica geral, escalão 
III, índice 110, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração, do Ministério da Saúde - concedidos 
90 (noventa) dias de licença sem vencimento, nos termos do 
Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir do 
dia 1 de Agosto de 2004. 

Despacho Director-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração, por delegação de S. Ex° o Ministro de 
Estado e da Saúde: 

De 16 de Junho de 2004: 

Raquel Évora Silva, enfermeiro geral, escalão IV, índice 110, do 
quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração, do Ministério da Saúde, em serviço na Delegacia 
de Saúde da Boa Vista - concedida licença sem vencimento de 
longa duração, com efeitos a partir do dia 15 de Abril de 2004. 

De 27 de Julho: 

Tomás Alves de Só Vaidez;  médico geral, escalão III, índice 110, do 
quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração do Ministério da Saúde -nomeado 
definitivamente no respectivo cargo, nos termos d9 artigo 13° 
da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Jbino Djassi, médico geral, escalão III, índice 110, do quadro da Direcção-
Geral dos Recursos Humanos e Administração do Ministério da 
Saúde - nomeado definitivamente no respectivo cargo, nos termos 
do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na Praia, 
aos 28 de Julho de 2004. - O Director-Geral, Mateus Monteiro Silva. 

oo 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS, COOPERAÇÃO 

E COMUNIDADES 

4° escalão, da Embaixada de Cabo Verde em Lisboa para os 
Serviços Centrais, devendo apresentar-se até 30 de Setembro 
de 2004. 

No âmbito da mobilidade do Pessoal Diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades e ao abrigo do 
artigo 46° do Decreto-Lei n° 57/98, de 14 de Dezembro, é transferido 
António João Nascimento, Secretário de Embaixada do 4° escalão, 
da Embaixada de Cabo Verde em Berlim para os Serviços Centrais, 
devendo apresentar-se até 30 de Setembro de 2004. 

De 26 

No âmbito da mobilidade do Pessoal Diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades e ao abrigo 
do artigo 46° do Decreto-Lei n° 57/98, de 14 de Dezembro, é 
transferido Júlio César Herbert Duarte Lopes, Conselheiro de 
Embaixada do 3° escalão, da Embaixada de Cabo Verde em 
Lisboa para os Serviços Centrais, devendo apresentar-se até 30 
de Setembro de 2004. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, na Praia, aos 28 de Julho 
de 2004. - O Director, p.s, Gregório Semedo. 

0§0  - 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral da Administração 
Despacho da Directora-Geral da Administração do Ministério 

da Justiça: 

De 13 de Julho de 2004: 

João Centeio Alves, ajudante de escrivão de direito, referência 2, 
escalão A, do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério 
Público, colocado no 1° Juízo Cível do Tribunal Judicial da 
Comarca da Praia, concedida licença sem vencimento de 90 
(noventa) dias, nos termos do n° 1 do artigo 45° do Decreto-
Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 
Outubro de 2004. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério da Justiça, na 
Praia, aos 20 de Julho de 2004. - O Director-Geral p/s, Filipe de 
Carvalho. 

op 

MINISTÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 
Despacho de S. Ex° o Ministro da Administração Interna: 

De 6 de Julho de 2004: 

Inês Ramos Ribeiro Gonçalves, 2° subchefe da polícia de Ordem 
Pública, em situação de licença de longa duração, exonerada, a 
seu pedido, com efeitos a partir de 6 de Julho do ano em curso. 

Despacho de S. Ex° o Comandante-Geral da Policia de Ordem 
Pública: 

Direcção-Geral da Administração 
Despachos de S. Ex° o Secretário de Estados dos Negócios 

Estrangeiros: 

De 22 de Julho de 2004: 

No âmbito da mobilidade do Pessoal Diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades e ao abrigo 
do artigo 46° do Decreto-Lei n° 57/98, de 14 de Dezembro, é 
transferido Mário Lopes Camões, Conselheiro de Embaixada do  

De 15 de Julho de 2004: 

Luís Claudio Gomes de Pina, agente de 10  classe da Polícia de 
Ordem Pública, efectivo do Comando Regional do Fogo, 
concedido licença sem vencimento de 90 (noventa) dias, nos 
termos do disposto no a° 1 do artigo 45° do Decreto-Legislativo 
n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 28 de Julho de 2004. 

Direcção de Administração do Comando-Geral da Policia de 
Ordem Pública, na Praia' aos 27 de Julho de 2004. - O Director, 
José Henrique Moreno Mendes. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA meses e 15 dias que poderá ser amortizada em 72 prestações mensais 
e consecutivas no montante 3.172$00. 

Direcção de Serviço de Administração 
Despacho de S. Ex° o Ministro da Defesa e dos Assuntos 

Parlamentares: 

De 30 de Junho de 2004: 

Nos termos da alínea a) do n° 1 do artigo 4° do Decreto-Legislativo 
n° 3/95 de 20 de Junho, é dada por finda a comissão ordinária de 
serviço de Arlinda Francisca da Cruz Gonçalves Coelho, 
Assistente Administrativo da referência 6, escalão C, do quadro 
de pessoal da Câmara Municipal de S. Vicente, no cargo de 
Secretária do Ministro da Defesa e dos Assuntos Parlamentares, 
com efeitos a partir de 18 de Agosto de 2004. 

Nos termos da alínea a) do n° 1 do artigo 40  do Decreto-Legislativo 
n° 3/95 de 20 de Junho, é dada por finda a comissão ordinária de 
serviço de Leão José Mendes Barreto, aposentado, no cargo de 
Assessor do Ministro da Defesa, com efeitos a partir de 1 de 
Agosto de 2004. 

Direcção de Serviço de Administração do Ministério da Defesa, 
na Praia, aos 22 de Julho de 2004. - A Directora, Serafina Atues 

po 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E VALORIZAÇÃO 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Despacho Conjunto de S. Ex° ex. Ministro da Educação e 
Valorização dos Recursos Humanos e o Ministro do 
Trabalho e Solidariedade: 

De 19 de Setembro 2003: 

Daniel Mendes Lopes, técnico adjunto, referência 11, escalão A, do 
quadro de pessoal do Ministério do Trabalho e Solidariedade, 
transferido, a seu pedido, na mesma situação e categoria, para o 
Ministério da Educação e Valorização dos Recursos Humanos, ao 
abrigo dos artigos 3° a 5° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 

A Direcção de Recursos Humanos do Ministério da Educação e 
Valorização dos Recursos Humanos, na Praia, aos 22 de Julho de 
2004. - O Director, Ulisses Monteiro. 

oo 

MINISTÉRIO DA REFORMA 
DO TDO 

DA ADMINISTRÇÃO PÚBLICA 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no Cap. 10  artigo 12° 
número 1, alínea a) do orçamento vigente da Câmara Municipal do Porto 
Novo. - (Visados pelo Tribunal de Contas em 9 de Junho de 2004). 

Despacho do Director Substituto da Contabilidade P Oca 
por sub-delegação da S. Ex° o Ministro das Fina ças e 
Planeamento: 

De 17 de Maio de 2004: 

Maria Fernanda Ferreira Barbosa Tavares, na qualidade de viúva 
de Félix Gomes Tavares, que foi ajudante de Notariado, 
referência 6, escalão E, da Direcção-Geral dos Registos e 
Notariado, aposentado, falecido em 18 de Abril de 2004, fixado 
ao abrigo do disposto no artigo 64°, 65°, e 72° do Estatuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei 
n° 61/111/89, a pensão de sobrevivência anual de 243.492$00 
(duzentos e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e dos 
escudos) com efeitos a partir de 18 de Abril de 2004. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Junho de 2004). 

De 25 

Celina de Aleluia Tavares Alfama, na qualidade de mãe e 
representante dos filhos menores de Silvino Moreira Lopes, que 
foi agente de 2° classe da Policia de Ordem Pública, falecido em 2 
de Maio de 2003, fixado ao abrigo do disposto no artigo 64°, 65°, e 
72° do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei n° 61/111189, a pensão de sobrevivência anual de 
55.560$00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta escudos) 
com efeitos a partir de 2 de Maio de 2004. 

Beneficiou do Decreto-Lei n°1/2004. 

Ermelinda Estela Sancha Silva, na qualidade de avó e representante 
de Nancy Krysna, filha menor de Celina da Conceição Sancha 
Silva, que foi Enfermeira na Delegacia de Saúde do Paul, falecida 
em 5 de Dezembro de 2002, fixado ao abrigo do disposto no artigo 
64°, 65°, e 72° do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n°61/111/89, a pensão de 
sobrevivência anual de 70.824$00 (setenta mil, oitocentos e vinte 
e quatro escudos) com efeitos a partir de 5 de Dezembro de 2002. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho de 2004). 

As despesas têrn cabimento na verba da Org. 10.12, Div. 14-Enc. 
Comur, e Código Econ. 3.05.03.01.02 do Orçamento vigente do 
Ministério das Finanças e Planeamento. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, aos 20 de 
Julho de 2004. - A Directora Geral, por substituição, Edna Daniel 
Veiga Tavares Moreira. 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despacho de S. Ex° o Secretario de Estado da Reforma do 

Estado, e da Administração Publica: 

De 21 de Maio de 2004: 

João Baptista Lopes, operário semi qualificado, referência 5, escalão 
H, do quadro de pessoal da Câmara Municipal do Porto Novo - 

desligado de serviço para efeitos de aposentação, nos termos do 
artigo 5° n.° 2 alínea 5) Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, 
com direito a pensão anual de 416.305$22 (quatrocentos e 
dezasseis mil, trezentos e cinco escudos e vinte e dois centavos), 
sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o artigo 
37°, do mesmo diploma, correspondente a 33 anos e 10 meses 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Por despacho de 5 de Fevereiro de 2003 do Presidente da Câmara 
Municipal do Porto Novo, foi deferido o pedido de descontos para 
compensação de aposentação, referente aos períodos de 11 anos 8 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E PLANEAMENTO 

Direcção de Administração 
Despacho de S. Exa o Ministro das Finanças e Planeamento: 

De 19 de Julho de 2004: 

Nos termos da alínea o) do n° 1 do artigo 3° da Lei Orgânica da 
Direcção-Geral das Alfândegas aprovada pelo Decreto-Lei n° 
30/2003, de 1 de Setembro, são transferidos, por conveniência 
de serviço, os seguintes funcionários: 

- Heldeberto Elísio Almeida Ribeiro, reverificador, da Delegação 
Aduaneira de São Filipe para a Alfândega da Praia; 

- João Vitorino Comes Correia, reverificador, da Delegação 
Aduaneira de Assomada para a Alfândega da Praia; 
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- José Fernandes Baptista Neves, verificador, da Delegação 
Aduaneira da Furna para a Delegação Aduaneira de 
S. Filipe, como Chefe; 

- José António Osório Fortes, verificador, da Alfândega da Praia 
para a Delegação Aduaneira de Assomada, como Chefe; 

- João Filipe Barbosa Mendes, verificador, da Alfândega da 
Praia para a Delegação Aduaneira da Furna, como Chefe; 

- Mário Sérvulo Sousa e Silva, verificador, da Alfândega da 
Praia para a Delegação Aduaneira da Palmeira; 

- Cana Helena C. Gonçalves, controlador, transferida da Delegação 
Aduaneira de São Filipe para a Alfândega da Praia; 

- Silvino Nunes Silva, controlador, da Alfândega da Praia 
para a Delegação Aduaneira de Assomada. 

Direcção de Administração, na Praia, aos 27 de Julho de 2004. - 
A Directora Administração p/s, Teresa Rocha da Costa Neves. 

0§0  - 

CONSELHO SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA JUDICIAL 

Secretaria 
Despacho de S. Ex° o Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura Judicial: 

De 19 de Julho de 2004: 

Nos termos dos artigo 65° n° 1 alínea e) e 68° alínea d) da Lei n° 135/ 
IV/95, de 3 de Julho, são designados: 

Simão António Santos, Juiz de Direito, Manuel do Rosário 
Spencer Andrade, também Juiz de Direito, e Carlos 
Manuel Fontes Pereira da Silva, Conservador dos 
Registos da Região de São Vicente, são designados para 
exercer, respectivamente, as funções de 1°, 2° e 3° 
Substituto do Juiz de Direito do Juízo Cível do Tribunal 
da Comarca de 1° Classe de São Vicente; 

Alexandre Lima Oliveira e Graciano Fernandes dos Reis, são 
designados para exercer, respectivamente, as funções 
de 1° e 2° Substituto do Juiz de Direito do Tribunal da 
Comarca de 2° Classe de Santo Antão - Ponta do Sol; 

José João Freitas de Brito é designado para exercer as 
funções de Substituto do Juiz de Direito do Tribunal 
da Comarca de 2  Classe do Sal; 

Maria da Graça dos Santos Lima e Celso Alves Monteiro, 
são designados para exercer, respectivamente, as 
funções de 1° e 2° Substituto do Juiz de Direito do 
Tribunal da Comarca de 2° Classe de Porto Novo. 

As.) Benfeito Mosso Ramos - Presidente. 

Está Conforme 

DELIBERAÇÃO 

De 4 de Junho de 2004 

Miguel Gomes Semedo, Juiz de Direito de 2° Classe, Escalão A, Ind. 
154, do quadro da Magistratura Judicial, ora ocupando a vaga 
de Juiz Auxiliar dos Juízos Cíveis do Tribunal da Comarca de 1° 
Classe da Praia, é designado para exercer as funções de 1° 
Substituto do Juiz de Direito do Juízo de Família e Menores do 
mesmo Tribunal, ao abrigo do disposto no artigo 65° no 1 alínea 
e) da Lei n° 13511V/95, de 3 de Julho, com efeitos imediatos. 

As.) Benfeito Mosso Ranos - Presidente. 

Está Conforme 

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial, aos 
vinte e seis dias do mês de Julho do ano dois mil e quatro. - O 
Secretário, Boaventura Borges Seinedo. 

MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

Câmara Municipal 
DECLARAÇÃO 

Nos termos do n° 3 alínea b) do artigo 35° e artigo 38° do Decreto-Lei 
n° 47/80 de 2 de Junho, conjugado com o n° 4 do artigo 44° da Lei n° 76/ 
V/98, foi aprovada pela Câmara Municipal da Boa Vista, na sua sessão 
ordinária de 23 de Dezembro de 2003 a seguinte transferência de verbas 
no Orçamento Municipal vigente no montante de 12.930.000$00: 

Do: 

Adl N' 1 AI. 1 Designação Importância 

110  Gabinete do Presidente 

11  01 Vencimentos Pessoal Quadros 200000$00 

3° Acções de Formação 200.000$00 
40 Deslocações 800.000$00 

6° Senhas Presença 50.000$00 

7° Encargos com a Saúde 100.000$00 

8° 01 Material Alojamento 50.000$00 
110 10 Forum Desporto Juventude 500.000$00 
110 11 For-um Educação 300.000$00 

11° 12 Realização Seminários Diversos 300.000$00 

2° DllIECÃOADMNJflIAÇÃOEfiNANCAS 
130 1 Vencimentos Pessoal Quadro 2.680.000$00 

30 SERVIÇOS URBANOS 
380 1 c) Inicio Construção Lar Estudantes Vila Sal. Rei 1.350.000$00 

1 ii Inicio Construção Muralha Praia Estoril 800.000$00 

w) Inicio Construção Centro Comunitário Bofareira 1.800.000$00 

cd) Inicio Construção Novo Estádio Futebol 2.500.000$00 

- - - 
1 (0 1  Inicio Corstnição Mercado Ag-Pnuário João Galego 1.300.000$00 

Total 1  12.930.000$00 

Para reforço das seguintes rubricas: 

f Art N' AI. Designação Importância 
1. FEPREiIECAMABA 

090 01 Combustível e Lubrificantes 90.000$00 

10° Conservação e aproveitamento de Bens 1.300.000$00 
110 03 Representação 580.000$00 
110 08 Festival Praia Cruz 1.252.140$00 

12° 01 Maquinaria e Equipamentos 1.500.000$00 
20  DIREcÇÃOADMINIS'IRAÇO EFINANÇAS 

13° 02 Salários de Pessoal Eventual 380.000$00 
210  Remuneraçães Div. em Numerários 37.000$00 

24 02 Combustível e Lubrificantes Centrais Eléctricas 350.000$00 

24 05 Compra de Agua à Eléctra 540.860$00 
W. Conservação e Aproveitamento de bei-1; 550.000$00 

26° 07° Despesas com Donativos 50.000$00 

28° 01° Apoio a actividades Sócio-Culturais, Recreativas 
e Desportivas,formação de dirigentes des-portivos 1.000.000S00 

30 DIRECÇÃO SERVIÇOS URBANOS 
38° Despesas de Capital- Investimentos 

1°  Centro Juventude Fundo das Figueiras 60.000$00 

 Inicio Centro Juventude do Rabíl 1.000.000$00 

Cont. Remodelação Placas João Galego, Fundo 
CuiTRiIal, Estrie Baixo e Povoação Velha 350.000$00 

 Armamentos 400.000$00 

 Calcetamento de ruas 1.350.000$00 

e) Vedação Placas Desportivas 1.100.000$00 

si Continuação Construção Estrada Cemitério Rabil iø.ui 
aa) Continuação Remodelação Paços Concelho 550.000$00 
ar) Serviços Iluminação Placas Desportivas 80.000$00 

40 DESPESAS COMUNS 
42° Restituição e Indemnização 50.000SOO 

13° SECRETARIA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
54° 02 1 

- - 1 
 Comunicações 26.500$00 

Total 12.930.000$00 

Câmara Municipal da Boa Vista, aos 27 de Dezembro de 2003. - 
0 Presidente da Câmara, José Pinto Almeida. 



368 II SÉRIE N 28 «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 4 DE AGOSTO DE 2004 

Na secção de vendas da Imprensa Nacional 
Encontra à venda as seguintes Brochuras 

Imposto Único Sobre o Património IUP 

Imposto Único Sobre o Rendimento IUR ...................... 

Código das Empresas Comercias e Registo de Firmas 

1 Volume do Imposto Sobre o Valor Acrescentado IVA 

II Volume do Imposto Sobre o Valor Acrescentado IVA 

300$00 

850$00 

1400$00 

700$00 

400$00 

Brevemente estará à venda o III Volume do IVA 

.4 A-1,— C,;/r,/t'aiçuc/,, Diogo Go,ne,ç.rjdc,,/r ria Praia, ReprOilrca (Si/ia i'crrle 
CP 1/3 Te). (138) 61114.'. 4/50. Fim 61 4109 

EnmaiL incoa crtc/CrOr,,.cv 

ASSINA TURAS 

Para o pais: Para países de expressdo portuguesa: 

.4110 Sc,nasire Aiim) ,S'c,nesire 

1 Série ...................... 5 001/S00 3 701/500 1 Série ......................6 71/0S00 5 200500 

501/SUO 2 201/500 II Série ....................4 901/500 81/0500 

II! Série ...................3 000500 2 01/0500 
III Séne ..................4 ()(/1/1/1/ 3 GUOSOU 

S() por —da pagina 
V5ma outros países: 

Os períodos de assinaturas co,itan(-50 por ano 1 Série ...................... 7 201/SOl) 6 201/500  
em/is e seus semestre. Os úmeros publicado ul 

antes dc ser tomada a assinatura. são considerado, 
II Serie ....................5 801/SOU 4 81/USOU 

ceda a ulsa III Série .................. li) 0500 4 (101/500 

,\Ví. LSO por cada papisa ............................................................................................ 10500 

PRECO DOS A VISOS E A\UA'CIOS 
1 fUi//na ................................................................................................................... 5 00O5U/i 

12 P,igiiis .........................................................................................................2501)500 

l4Pagina.......................................................................................................1010510) 

Douro/o o a/si/ir iv fim,' .'m'elm,vir or;mcmric' dc ia/mi/ai' uricm'calam/rrs tio 1,170, 5(0 O /'c'.m/ir'()ii'i) i's/iiiD 
/1/ '('5 / c'iiiti(/mr iii' 50''., 

LBOLETIMM OFICIAL 
Registo legal. ii 22001, de 21 de Dezembro de 2001 

A VISO 

Por o,elc,n superior e para constai; co,nunica-se que nào serão 
aceites quaisquer originais dcsti,tados ao Boletim Oficial desde que 
,ião traga/li aposta a competente arde,,, de publicação, assinada e 
autenticada co,,, .sei<) branco. 

'rfij  possível. a .4dntuiisti'açdo da l,,i1irensa !i'ccio"ol agrade-
ce o envio dos originam sob a fa,',,ia de suporte e!cct;'óo;í's ií)squeie. 
('1). Zip, ou e,,,ail.(. 

Os pra:os e/e rcclaniaçao de falias (I' Oficial para o 
('o,,ccll,o da Pi-ata, de,;uos co,,,-,,, fios e es Iran peito sou. rcspc'c'til'a-
n,e,,te. 10. 30 c fi ((ia.) contados da sua publicação. 

o(/a a correspondência quer oficial, quer relativa a anbncios e (1 
assinatura do Bolei,,,, 0//cia! deve ver enviada a Adminisiração da 
Imprensa Nacional. 

A inserção nas Bolctin.s Oficiais  depende da arde,,, de p,ililica-
ç'do iicli's (ipoxia, ('011lp('ic'ltic'/li ii, (e assinada c ataca dcada co,,, o 
se/a bronco, ou, na - falta deste, co,,, o carimbo o (1/co dos i't'içov 
donde pro''en/iam. 

Aba se/ao publicados anuncias que /100 te,tlma, acompanhadas 
da i,,tportbneia pl•ecisa pala garantir o seu custo. 


